
Às Corregedorias-Gerais da Justiça dos Estados da Federação e do Distrito Federal, às Corregedorias 
do Foro Extrajudicial daqueles Estados que já foram instaladas, às Diretorias dos Foros do Estado de 
Goiás e a todas as serventias extrajudiciais goianas.

A QUEM SE DESTINA?

O QUÊ?

1. Objeto:
Comunicação de possível fraude na matrícula n.º 3.884 do imóvel registrado no Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Caçu/GO, referente à Fazenda "Boa Vista da 
Felicidade", em que se identificou divergência na indicação dos proprietários.

2. Proprietários legítimos do imóvel:
- João Barbosa Freitas;
- Jairo Augusto Chaves do Carmo.

3. Irregularidades apontadas:
-  Apresentação de documentação supostamente falsificada, na qual consta João Barbosa 
Freitas como único proprietário, sem qualquer referência ao coproprietário legalmente 
reconhecido.

4. Imagem do documento:

 OFÍCIO CIRCULAR N º 105/2025

        ACESSE A ÍNTEGRA

  PROAD Nº 202507000652844

(assinado digitalmente)

Anderson Máximo de Holanda
Desembargador Corregedor do Foro Extrajudicial

Ciência - suposta fraude ocorrida na matrícula de imóvel.

LINK (Copia e cola)

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

https://tjdocs.tjgo.jus.br/
documentos/859829

https://tjdocs.tjgo.jus.br/documentos/859829
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